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LEI N°0288/2025, DE 25 DE JULHO DE 2025. 

Autoriza o Município de São João do Paraíso-MA, a 

participar do Consórcio Multifinalitário dos Municípios 

do Sul do Maranhão - CONSULMAR, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, ESTADO DO 

MARANHÃO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso de suas 

atribuições legais atribuídas pela Constituição da República Federal do Brasil e pela Lei 

Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1.º - Esta Lei dispõe sobre a participação do Município de São João do Paraíso-MA, 

a participar do Consórcio Multifinalitário dos Municípios do Sul do Maranhão – 

CONSULMAR. 

 

§1.º - O Município participará do referido Consórcio Público que se constituíra sob a 

forma de associação pública. 

 

Art. 2.º - Fica o Poder Executivo do Município de São João do Paraíso – MA autorizado 

a ratificar o Protocolo de Intenções firmado com os Municípios de  Açailândia, Alto 

Parnaíba, Amarante do Maranhão, Arame, Balsas, Barra do Corda, Benedito Leite, Bom 

Jesus das Selvas, Buriticupu, Buritirana, Campestre, Carolina, Cidelândia, Davinópolis, 

Estreito, Feira Nova do Maranhão, Fernando Falcão, Formosa da Serra Negra, Fortaleza 

dos Nogueiras, Gov. Edson Lobão, Grajaú, Imperatriz, Itaipava do Grajaú, Itinga do 

Maranhão, Jenipapo dos Vieiras, João Lisboa, Lajeado Novo, Loreto, Mirador, Montes 

Altos, Nova Colinas, Nova Iorque, Pastos Bons, Porto Franco, Riachão, Ribamar 

Fiquene, Sambaíba, São Domingos do Azeitão, São Félix de Balsas, São Francisco do 

Brejão, São João do Paraíso, São Pedro da Água Branca, São Pedro dos Crentes, São 
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Raimundo das Mangabeiras, Senador La Rocque, Sítio Novo do Maranhão, Sucupira do 

Norte, Tasso Fragoso e  Vila Nova dos Martírios. 

 

§1.º - O Município participará do referido Consórcio Público que se constituirá sob a 

forma de associação pública. 

 

§2.º - A autorização prevista neste artigo dispensa a ratificação, por lei, de Protocolos de 

Intenções a serem firmados pelo Poder Executivo para a constituição do Consórcio 

Público, nos termos da Lei Federal n.º 11.107/2005. 

 

§3.º - As Minutas dos Protocolos de Intenções deverão ser encaminhadas ao Poder 

Legislativo Municipal para conhecimento e acompanhamento. 

 

§4.º - Os Protocolos de Intenções deverão ser publicados na Imprensa Oficial quando se 

converterá em contrato de Consórcio Público. 

 

Art. 3.º - O Consórcio de que trata esta Lei é constituído sob a forma de Associação 

Pública, com personalidade de direito público interno de natureza autárquica e integrante 

da administração pública indireta do conjunto dos municípios consorciados., nos exatos 

termos da Lei Federal nº 11.107/2005. 

 

Art. 4.º - Os objetivos do Consórcio Público serão determinados pelos entes da Federação 

que se consorciarem, observadas as competências constitucionais a eles atribuídas. 

 

Art. 5.º - Para atender à celebração de Contratos de Rateio com os Consórcios Públicos, 

deverão ser consignadas, nas leis orçamentárias futuras, dotações próprias para a mesma 

finalidade. 
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§1.º - O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de 

vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos 

que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações 

contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados 

por tarifas ou outros preços públicos. 

  

§2.º - É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o 

atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

 

Art. 6.º - Fica autorizado o Poder Público a abrir no orçamento de 2025, crédito adicional 

para atender as despesas da presente lei, as quais correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, sem comprometimento do percentual máximo em vigor, até o 

limite dos valores de despesas indicados nos competentes contratos de rateio e 

subsequentes aditivos. 

 

 §1.º - A Contribuição de Custeio e/ou Rateio será repassada mensalmente pelo Município 

ao Consórcio, de acordo com os valores da Tabela de Contribuição, aprovada em 

Assembleia, pelo Conselho dos Municípios Consorciados. 

 

Art. 7.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, aos  

25 dias do mês de  julho do ano de 2025. 

 

Marcos Vinicius de França Ferreira 

Prefeito Municipal 

 
CERTIFICO QUE, Nesta data, foi devidamente afixado e publicado no mural de avisos do átrio desta Prefeitura Municipal de São João do Paraíso – 
MA , a Lei   Nº 288/2025, sancionada em 25 de julho de 2025, oriunda do projeto de lei Nº 011/2025, aprovado em 24 de julho de 2025. CERTIFICO 
E ASSINO O PRESENTE TERMO DE PUBLICAÇÃO___________________________________________  
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